
 

      Câmara Municipal de Guarapari 
        Legislatura 2021-2024 

GABINETE DO VEREADOR ANSELMO POMPERMAYER BIGOSSI 
 

 

 

Sede da Câmara: Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES, 29.200-180. Telefone: (27) 3361-1715 

Anexo CMG: Rua Emilia Trindade da Silva,149 - Itapebussu, Guarapari - ES, 29.210-010. Tel:(27)3261-1414 

 

 

P R O J E T O   D E   L E I  
 
 
 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM PLUVIAL 
ANTES DA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANA. 
 

  
O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas 

atribuições legais instituída no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que 
o Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1º. As obras de pavimentação de vias urbanas deverão ser 
precedidas da implantação de infraestrutura de drenagem de águas pluviais, 
quando for tecnicamente viável. 
 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões, 23 de JULHO de 2021. 
 

 
 
 
 

Professor Luciano 
Vereador  
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